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Vacinação - O Dia de Mobilização de vacinação contra o
HPV acontece neste sábado, dia 1. O dia destinado à vacina-
ção faz parte da estratégia de intensificação vacinal, propos-
ta pela Secretaria de Estado de Saúde, que começou no dia
19 de junho e vai até 21 de julho. A HPV quadrivalente está
disponível em todas as unidades de Saúde e de Saúde da
Família de Volta Redonda para adolescentes meninos de 11 a
14 anos e meninas de 9 a 15 anos. Os usuários devem procu-
rar sua unidade de referência, de 8h às 17h, portando o car-
tão de vacina.

Projeto Além da Visão  - A secretaria de Educação de
Volta Redonda realizou na manhã desta quinta-feira, dia 29,
um encontro entre os alunos da Escola Municipal Especializa-
da Dr. Hilton Rocha e os fotógrafos envolvidos no projeto Além
da Visão - Fotografando - "Temos Muito a Mostrar com a
Imaginação e o Ouvido". A ação, idealizada pela diretora da
escola, é uma parceria da secretaria municipal com a Associ-
ação de Fotógrafos e Videomakers profissionais de Volta
Redonda, e consiste em ensinar fotografia aos alunos com
deficiência visual e baixa visão.

Raulino de Oliveira passa
por vistoria técnica da CBF

Ação faz parte das normas da confederação para definir uma padronização nos estádios brasileiros

O Estádio General Sylvio Raulino de Oliveira rece-

beu esta semana um técnico de inspeção da Confede-

ração Brasileira de Futebol (CBF), para uma vistoria téc-

nica que vai avaliar as condições do estádio para rece-

ber os jogos de competições nacionais. O técnico da

CBF analisou vários aspectos, desde questões estru-

turais até condições de higiene, proximidade do torce-

dor com os árbitros e jogadores, conforto e iluminação.

De acordo com a confederação, a ação será realizada

em todos os estádios. O resultado da avaliação do Raulino

de Oliveira deve ser divulgado ainda na primeira quin-

zena de julho.

Inicialmente, foram apontadas algumas adequações

a serem realizadas como: troca de luz de emergência no

vestiário principal; adequação dos bancos de reservas,
que passarão dos atuais 16 para 23 lugares; troca de

lâmpadas nos refletores; criação de um espaço reser-

vado para a comissão técnica, com chuveiro, sanitário

e uma mesa com quatro cadeiras dentro do vestiário;

além de troca de alguns assentos nas arquibancadas.
Segundo a administração do Raulino de Oliveira a

vistoria faz parte da padronização nos estádios brasi-

leiros. A visita veio ao encontro com o pensamento da
gestão do estádio, cujo objetivo é de promover melhori-

as com o foco no bem estar dos torcedores e das pes-

soas que frequentam o estádio, proporcionando a elas

mais conforto e segurança.

Para o aniversário de Volta Redonda, comemorado
no dia 17 de julho, será inaugurado o novo modelo do

vestiário. Tanto o vestiário principal, quanto o dos visi-

tantes, ganharão novos boxes para os jogadores.
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LEI MUNICIPAL Nº  5.362

EMENTA: REVOGA A LEI MUNICIPAL N° 5.244 DE 21 DE
SETEMBRO DE 2016, QUE DÁ DENOMINAÇÃO DE RUA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal n° 5.244 que denomi-
na de Rua Gércio Bernardo Nunes a Rua D, do loteamento Villa-
ge Sul, no bairro Jardim Belvedere.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 27 de junho de 2017.

ELDERSON FERREIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 5.363

EMENTA:  REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 4.958, DE 27 DE
AGOSTO DE 2013.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 4.958 de 27 de
agosto de 2013, que reconhece como Instituição de Utilidade
Pública, a Fundação Beneficente Irmã Laura Salenave Loureiro.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

     Volta Redonda, 28 de junho de 2017.

ELDERSON FERREIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 5.364

EMENTA: AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédi-
to Adicional Suplementar até o valor de R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais), visando atender a despesa com o Progra-
ma de Manutenção e Operacionalização da FBG – despe-
sas de exercícios anteriores, na Fundação Beatriz Gama –
FBG, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
7.25.08.122.0269.2.517 33909200.99 725.130 R$  150.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar, mencionado no artigo 1º, será usado como fonte de
recurso o cancelamento parcial do Programa de Manuten-
ção e Operacionalização da FBG – material de consumo, na
Fundação Beatriz Gama – FBG, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
7.25.08.122.0269.2.517 33903000.99 725.080 R$  150.000,00

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Volta Redonda, 29 de junho de 2017.

ELDERSON FERREIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  14.415

Abre Crédito Adicional Suplementar.
O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-

buições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei Muni-
cipal n.º 5.301 de 30 de dezembro de 2016.

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no

valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais),
visando atender as despesas com o Programa de Manuten-
ção e Operacionalização do Serviço Autônomo Hospita-
lar – material de consumo, no Serviço Autônomo Hospitalar,
a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
7.30.10.302.0269.2.003 33903000.100 730.033 R$  2.500.000,00

Artigo 2º - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Manuten-
ção e Operacionalização do Serviço Autônomo Hospita-
lar – outras despesas de pessoal -  contratos de terceirização,
no Serviço Autônomo Hospitalar, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
7.30.10.302.0269.2.003 33903400.99 730.015 R$  2.500.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 28 de junho de 2017.

Elderson Ferreira da Silva
Samuca Silva

Prefeito Municipal

DECRETO Nº  14.416

Dispõe sobre o descontingenciamento orçamentário na Se-
cretaria Municipal de Obras.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e

CONSIDERANDO que em 06 de janeiro de 2017, foi editado o
Decreto Municipal nº 14.225, dispondo sobre medidas saneado-
ras das finanças públicas, com o contingenciamento em 30% do
orçamento do Município, até julho de 2017;

CONSIDERANDO a atual situação do Programa de Revita-
lização de Margens e Encostas – Rio Brandão – obras e
instalações, na Secretaria Municipal de Obras,  com relação às
suas despesas pertinentes;

CONSIDERANDO a necessidade de sanar as referidas des-
pesas, que são de caráter emergenciais;

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica descontingenciado o limite de 30% (trinta

por cento), do orçamento do corrente ano, do Programa  de
Revitalização de Margens e Encostas – Rio Brandão –
obras e instalações , de Código Reduzido: 705.372, na Secreta-
ria Municipal de Obras.
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Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 29 de junho de 2017.

Elderson Ferreira da Silva
Samuca Silva

Prefeito Municipal

DECRETO Nº  14.418

Autoriza adiantamento para despesas extraordinárias e ur-
gentes, no Serviço de Saúde Bucal da Secretaria Municipal de
Saúde – SMS.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e

CONSIDERANDO que, de conformidade com a Lei Municipal
nº 4.935, de 25 de abril de 2013, o Chefe do Executivo pode
autorizar, em casos especiais, adiantamento de valor superior
ao que estabelece no artigo 7º, da citada Lei;

CONSIDERANDO ainda, que o Serviço de Saúde Bucal, da
Secretaria Municipal de Saúde, necessita, sistematicamente,
adquirir materiais e realizar serviços de manutenção e reparos
em equipamentos essenciais à continuidade dos serviços, o que
exige  realizar despesas extraordinárias e ou urgentes;

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Saúde
a receber adiantamento, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais),
para a aquisição de materiais de consumo e outros serviços do
Serviço de Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde –
SMS.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 29 de junho de 2017.

Elderson Ferreira da Silva
Samuca Silva

Prefeito Municipal

DECRETO Nº  14.419

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos  de revisão do
Plano Diretor Municipal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica prorrogado por mais 60 dias, a contar de 19
de junho de 2017, o prazo para que o Grupo de Trabalho – GT
criado através do Decreto nº 14.300, de 17/abril/2017,  para
planejamento das atividades de revisão do Plano Diretor Munici-
pal,  apresente conclusão dos trabalhos realizados.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 19 de junho de
2017.

Palácio 17 de Julho, 29 de junho de 2017.

Elderson Ferreira da Silva
Samuca Silva

Prefeito Municipal

DECRETO Nº  14.420

Constitui comissão de  análise do processo relativo á Lei
Orgânica do Fisco do Município de Volta Redonda.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica constituída, comissão de análise do proces-
so que trata sobre a Lei Orgânica do Fisco desta Municipalidade,
composta dos representantes abaixo relacionados:

• Secretaria Municipal de Fazenda
         Anderson de Assis
         Aeriton Miguel do Nascimento Romaneli
         Diogo Gonçalves Cardoso

       • Procuradoria Geral
         Gustavo Seabra Santos
         Maurício de Carvalho Pedroso Netto

      • Secretaria Municipal de Administração
        Ana Rita Orioli de Souza
        Carlos de Souza Rosa

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 29 de junho de 2017.

Elderson Ferreira da Silva
Samuca Silva

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14. 421

Nomeia membro suplente, para compor o Grupo de Trabalho
para elaboração da Política Municipal de Economia Solidária, cri-
ado através do Decreto nº 14.303, de 17/abril/2017, em substi-
tuição.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso das atribui-
ções legais,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica nomeada JESSICA MENDES PRESTES,
membro suplente, representante da Secretaria Municipal de Po-
líticas Públicas para Mulheres,  para compor o Grupo de Traba-
lho da Economia Solidária, criado através do Decreto nº 14.303,
de 17/abril/2017, em substituição a Rita Ferreira Procópio.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 29 de junho de 2017.

Elderson Ferreira da Silva
Samuca Silva

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14.422

Nomeia membro suplente para compor o Comitê Municipal
Intersetorial de Políticas para População em Situação de Rua –
CMIPPSR, em substituição.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais,

D E C R E T A:

Artigo 1º- Fica nomeada LÍVIA GÁVIO COUTINHO,  mem-
bro suplente,  representante da Secretaria Municipal de Políticas
Públicas para Mulheres, para compor o  Comitê Municipal Inter-
setorial de Políticas para População em Situação de Rua – CMI-
PPSR, em substituição a Rita Ferreira Procópio, nomeada atra-
vés do Decreto nº 14.338,  de 09/maio/2017.

Artigo 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 29 de junho de 2017.

Elderson Ferreira da Silva
Samuca Silva

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14.425

Nomeia membros para o Conselho Fiscal da Empresa de
Processamento de Dados de Volta Redonda – EPD/VR, em subs-
tituição.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o disposto no Estatuto da
Empresa de Processamento de Dados de Volta Redonda – EPD/
VR, aprovado pelo Decreto nº 1.513, de 30/05/83, alterado pelo
Decreto nº 7449, de 26/12/96,

D E C R E T A:

Artigo 1º- Ficam nomeados os membros abaixo relaciona-
dos, para compor o Conselho Fiscal da Empresa de Processa-
mento de Dados  de Volta Redonda – EPD/VR, em substituição
àqueles nomeados através do Decreto nº 14.230:

Titular:  Rivail Alves Pereira Júnior
(em substituição a  Mauri Barros Rios)

Suplente: João Carlos de Paiva
(em substituição a Leonardo de Carvalho Vidal)

Artigo 2º - Ficam mantidas as demais nomeações do Decre-
to nº 14.230, de 16/janeiro/2017.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 30 de junho de 2017.

Elderson Ferreira da Silva
Samuca Silva

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 078/17

Autoriza servidor a receber adiantamento para despesas
de natureza extraordinárias e ou urgentes, no Serviço de Saúde
Bucal da Secretaria Municipal de Saúde – SMS.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 4.935,
de 25 de abril de 2013, e o Decreto nº 14.418, de 29 de junho de
2017,

R E S O L V E:

Autorizar o servidor AUGUSTO MODESTO INÁCIO, matrí-
cula nº 229.202, a receber adiantamento para cobrir despesas
de natureza urgente com material de consumo e encargos diver-
sos na Secretaria Municipal de Saúde.

Volta Redonda, 29 de junho de 2017.

Elderson Ferreira da Silva
Samuca Silva

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 079/17

Constitui comissão de Sindicância.
O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-

buições legais,

R E S O L V E:

1. Constituir Comissão de Sindicância composta pelos ser-
vidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para
apuração dos casos de emergência e contratação nos proces-
sos licitatórios.

Thiago Vinicio Leon – PGM
João Carlos de Paiva – SMO
Sergio Paulo Azeredo Boechat – GP

2. A comissão aqui instituída terá o prazo de 40 (quarenta) dias
para encerramento e conclusão dos trabalhos a ela atribuídos.

3. Cumpra-se!

Volta Redonda, 30 de junho de 2017.

Elderson Ferreira da Silva
Samuca Silva

Prefeito Municipal
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COMUNICADO  Nº 037/2017

O Município de Volta Redonda, a fim de dar cumprimento às
determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz saber
que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através da SMS/FMS, no mês de Junho/2017.

REFERÊNCIA BANCO/AG. CONTA VALOR
Teto/Mac 104/0197 624011-0 R$ 3.968.463,09
Teto/Mac 104/0197 624011-0 R$ 91,67
Teto/Mac 104/0197 624011-0 R$ 91,67
Teto/Mac 104/0197 624011-0 R$ 91,67
Teto/Mac 104/0197 624011-0 R$ 91,67
Limite UPA 104/0197 624011-0 R$ 375.000,00
Melhor Em Casa 104/0197 624011-0 R$ 106.000,00
Brasil s/ Miséria 104/0197 624011-0 R$ 19.420,83
Rede De Urgência 104/0197 624011-0 R$ 479.155,36
Rede Cegonha 104/0197 624011-0 R$ 87.950,40
Câncer Colo De Mama (RCA-RCAN) 104/0197 624011-0 R$ 13.982,79
Rede Psicossocial CRAC 104/0197 624011-0 R$ 28.050,55
Rede Saúde Mental 104/0197 624011-0 R$ 231.817,48
Rede Viver s/ Limites 104/0197 624011-0 R$ 202.512,53
Controle do Câncer 104/0197 624011-0 R$ 83,33
CEO 104/0197 624011-0 R$ 46.200,00
SAMU 104/0197 624011-0 R$ 204.283,00
Tratamentos Odontológicos 104/0197 624011-0 R$ 3.011,06
Exame Leite Materno 104/0197 624011-0 R$ 3.637,07
Mamografia RCA-RCAN PO 0008 104/0197 624011-0 R$ 315,00
Nefrologia 104/0197 624011-0 R$ 113.909,67
Tratamento de Doenças do Aparelho da Visão 104/0197 624011-0 R$ 12.420,78
Tratamento em Oncologia 104/0197 624011-0 R$ 571,50

TOTAL R$ 5.897.151,12

Volta Redonda, 26 de junho de 2017.

Eli Alves da Silva
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO  Nº 039/2017

O Município de Volta Redonda, a fim de dar cumprimento às
determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz saber
que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através da SMS/FMS, no mês de Junho/2017.
REFERÊNCIA BANCO/AG. CONTA VALOR
ACS Agentes Comunitário de
Saúde 104/0197 624009-9 R$ 73.008,00
ACS 95 por Cento 104/0197 624009-9 R$ 97.293,30
Assist. Finan. Complementar
ACS 5 por Cento 104/0197 624009-9 R$ 5.120,70
NASF – Núcleo de Apoio a Saúde
da Família 104/0197 624009-9 R$ 20.000,00
PMAQ – Prog. de Melhoria do Acesso a
Qualidade 104/0197 624009-9 R$ 148.800,00
Saúde Bucal – SB 104/0197 624009-9 R$ 86.280,00
Saúde da Família – SF 104/0197 624009-9 R$ 363.110,00
Incentivo Financ. p/ a Atenção a Saúde
de Adolescente 104/0197 624009-9 R$ 8.556,00
Programa de Assistência Farmacêutica
Básica 104/0197 624008-0 R$ 111.096,28

TOTALR$ 913.264,28

Volta Redonda, 29 de junho de 2017.

Eli Alves da Silva
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2017 – SRP

PROCESSO Nº 2735/2017-SMA

A Comissão Central de Compras e Licitações torna público
que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônica, do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM, SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RESMA DE PAPEL A4
INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 03/07/2017 às 8h

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/07/2017 às 09h
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 19/07/2017 às 09h
PRAZO DE IMPUGNAÇÃO: até 02 (dois) dias úteis anteriores a
abertura
NÚMERO UASG DO MUNICÍPIO: 450068
LOCAL: www.voltaredonda.rj .gov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br
Informações (24) 3339-9037 de 08h00min às 17h30min

JOSÉ HÉLDER SOUSA DE OLIVEIRA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA

ERRATA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2017

Objeto: contratação de empresa especializada para execução
de serviços de limpeza

Onde se lê: Data da realização  do Pregão12/07/2017 as 14h
Leia-se: Data da realização  do Pregão 21/07/2017 as 14h
Informações (24) 3339-9037 de 08h00 as 17h30min.

Paloma do Nascimento Amorim
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA

TORNA PÚBLICO QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 028/

2017 – SMG - PROCESSO Nº 5380/2017
Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, SRP.
OBJETO: MATERIAL DE EXPEDIENTE
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 07/07/2017 8h
REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 20/07/2017 ás 14h
LOCAL: www.voltaredonda.rj .gov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br
Informações (24) 3339-9037 de 08h00min às 17h30min

JOSÉ HÉLDER SOUSA DE OLIVEIRA
Pregoeiro

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO
A Comissão Geral de Compras e Licitações torna público
o adiamento do Pregão Eletrônico nº 014/2017,
Processo Administrativo nº 2735/2017,
na intenção de Aquisição de resma de papel A4.
maiores informações poderão serão ser obtidas
através do telefone (24) 3339.9037 de 08h00min às 17h30min e
www.voltaredonda.rj .gov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br

JOSÉ HÉLDER SOUSA DE OLIVEIRA
Pregoeiro

AVISO DE RATIFICAÇÃO
A Comissão Central de Compras e Licitações torna pública a

RATIFICAÇÃO do Processo Administrativo 2657/2017, visando à
aquisição de óleo 2 (dois) tempos, para atender a SMSP.

Empresa: BARRASUL TRANPORTES COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS LTDA-ME

CNPJ: 13.019.156/0001-66.
VALOR R$ 2.632,00 (dois mil seiscentos e trinta e dois re-

ais).
Informações: (24) 3339-9037 de 08h00min às 17h30min.

Fabiano Andrade Vieira de Souza
Chefe de Gabinete

Do Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2017/

FMS/SMS/PMVR
PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa SOMAR RIO
DISTRIBUÍDORA LTDA-EPP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição DE MATE-
RIAIS DE ESCRITÓRIO EM GERAL (AEROGRAMA,
APAGADOR,CD-R, CADERNO CAPA DURA, CAIXA PARA ARQUI-
VO CANETA, ETC.), para atender a as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde/PMVR. Pregão Eletrônico nº 007/2017/SMS/
PMVR.

PRAZO: 12 (Doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/

93
VALOR: R$ 2.108,00 (Dois Mil, Cento E Oito Reais)
DATA DA ASSINATURA: 07 de junho de 2017.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01507/2016/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2017/

FMS/SMS/PMVR
PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa MULTINÉGOCI-
OS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO DE MATERIAIS
LTDA-ME.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição DE MATE-
RIAIS DE ESCRITÓRIO EM GERAL (AEROGRAMA,
APAGADOR,CD-R, CADERNO CAPA DURA, CAIXA PARA ARQUI-
VO CANETA, ETC.), para atender a as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde/PMVR. Pregão Eletrônico nº 007/2017/SMS/
PMVR.

PRAZO: 12 (Doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/

93
VALOR: R$ 14.232,00 (Quatorze mil, duzentos e trinta e dois

reais)
DATA DA ASSINATURA: 07 de junho de 2017.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01507/2016/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2017/

FMS/SMS/PMVR
PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa PINBALL CO-
MÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA EPP.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição DE MATE-
RIAIS DE ESCRITÓRIO EM GERAL (AEROGRAMA,
APAGADOR,CD-R, CADERNO CAPA DURA, CAIXA PARA ARQUI-
VO CANETA, ETC.), para atender a as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde/PMVR. Pregão Eletrônico nº 007/2017/SMS/
PMVR.

PRAZO: 12 (Doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/

93
VALOR: R$ 46.413,00 (Quarenta e seis mil, quatrocentos e treze

reais)
DATA DA ASSINATURA: 07 de junho de 2017.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01507/2016/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2017/

FMS/SMS/PMVR
PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa PARCO PAPE-
LARIA LTDA.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição DE MATERIAIS
DE ESCRITÓRIO EM GERAL (AEROGRAMA, APAGADOR,CD-R,
CADERNO CAPA DURA, CAIXA PARA ARQUIVO CANETA, ETC.),
para atender a as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde/
PMVR. Pregão Eletrônico nº 007/2017/SMS/PMVR.

PRAZO: 12 (Doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/

93
VALOR: R$ 123.873,00 (Cento e vinte três mil, oitocentos e

setenta e três reais)
DATA DA ASSINATURA: 07 de junho de 2017.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01507/2016/SMS/PMVR


